
 

 

                                              35ª Sessão Ordinária – 16 de outubro de 2023 
2º Período Legislativo 
3ª Sessão Legislativa 

10ª Legislatura 
          Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste – RO 

 
     1 -  PAUTA DE LEITURA: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES 

 

PROJETO DE LEI Nº 84/23 - “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 
PERMUTA DE IMÓVEL, PARA AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO”;  
 
PROJETO DE LEI Nº 86/23 - “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESAFETAR O IMÓVEL LOTE 40-A1/1-A, NA FRAÇÃO DE 2,4200 HÁ”; 
 
 PROJETO DE LEI Nº 87/23 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 
486.565,86 semusa”;                
 
PROJETO DE LEI Nº 88/23 - “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE DE 
VALOR À LIGA INDEPENDENTE DE MOTOCROSS DO ESTADO DE RONDÔNIA – 
LIMERO”. 
 

     2 - PAUTA DE VOTAÇÃO -  URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 84/23 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 
PERMUTA DE IMÓVEL, PARA AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO”;  
 
PROJETO DE LEI Nº 86/2023 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESAFETAR O IMÓVEL LOTE 40-A1/1-A, NA FRAÇÃO DE 2,4200 HÁ”; 
 
 PROJETO DE LEI Nº 87/23 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 
486.565,86 semusa”;               
 
PROJETO DE LEI Nº 88/23 - “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE DE 
VALOR À LIGA INDEPENDENTE DE MOTOCROSS DO ESTADO DE RONDÔNIA – 
LIMERO”. 
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